DECRETO Nº 13723/2017

Declara estabilidade no serviço público municipal, aos servidores.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 


D E C R E T A:

Art. 1º DECLARA estabilidade no serviço público municipal às servidoras abaixo mencionadas, por motivo de cumprimento do Estágio Probatório, conforme Art. 15º da Lei 577/93 e Art. 41º da Constituição Federal:

	Matrícula
	Nome
	Cargo
	Data nomeação

	17949-1
	Claudete Meurer
	Enfermeira
	19.03.2014

	17935-1
	Cleusa de Fatima Santiago Kurkievicz
	Auxiliar em Saúde Bucal
	06.03.2014

	17946-1
	Dilema Kogikoski de Lima
	Servente/Zeladora
	18.03.2014

	17943-1
	Fernanda Pauli
	Auxiliar em Saúde Bucal
	17.03.2014

	17947-1
	Keli Cristina de Oliveira
	Professor de Ensino Fundamental (Anos Iniciais)
	25.03.2014

	17939-1
	Kelin Ghizzi
	Advogada
	10.03.2014

	17944-1
	Loreni de Fatima Ferrras Rossetti
	Vigia
	17.03.2014

	17950-1
	Luan michel UIbiali Ceccon
	Vigia
	24.03.2014

	17889-1
	Marcos Cesar Fabiane
	Mecânico
	03.02.2014

	17942-1
	Regiane Cristina Hablich
	Professor de Ensino Fundamental (Anos Iniciais)
	14.03.2014

	17938-1
	Rosemeri Teixeira do Nascimento
	Agente Administrativo
	06.03.2014

	17937-1
	Samara Antunes dos Santos Grando
	Professor de Ensino Fundamental (Anos Iniciais)
	06.03.2014

	17948-1
	Sonia de Brito
	Servente/Zeladora
	20.03.2014



Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 25 de março de 2017.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação.




Raul Camilo Isotton
Prefeito
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se



Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças 

